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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.497.662 - MS (2019/0132571-6)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES CORREA 
ADVOGADOS : JOSIANE ALVARENGA NOGUEIRA  - MS017288 
   ALEX FERNANDES DA SILVA  - MS017429 
AGRAVADO  : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA 
ADVOGADO : PAULO EDUARDO PRADO  - MS015026 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo apresentado por MARIA DE LOURDES CORREA contra 

a decisão que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da CF/88, 

visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO 

GROSSO DO SUL, assim resumido:

E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA 

DE NULIDADE DE DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO C/C 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANO MORAL - COMPROVAÇÃO 

DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

CONSIGNADO - PORTABILIDADE DO ANTIGO CONTRATO - 

RECURSO DESPROVIDO.

Não restando evidenciada qualquer irregularidade nos descontos 

efetuados pelo banco réu, não há falar em falha na prestação do serviço, 

tampouco em restituição de valores e compensação por danos morais, 

notadamente porque ficou demonstrado que as partes realizaram a 

portabilidade de um contrato já existente, cujos valores já haviam sido 

disponibilizados à parte autora.

Quanto à primeira controvérsia, pela alínea a do permissivo constitucional, alega 

violação dos arts. 376 do CPC, 6º, III, 14, 39, IV, e 46, todos do CDC, no que concerne à 

ausência de informação e nulidade do negócio jurídico, trazendo os seguintes argumentos:

No caso, o(a) recorrente não recebeu informação adequada e clara 

sobre o produto ou serviço, com especificação correta de quantidade, 

características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, o que 

caracterizaria violação do princípio da transparência. (fls. 160).

No entanto, o(a) recorrido(a) não comprovou a validade do negócio 

jurídico, notadamente, que o(a) recorrente teria recebido antes da 

formalização do contrato, informação clara e adequada sobre o produto ou 

serviço prestado (portabilidade). Diante disso, houve falha na prestação de 

serviços (art. 14, CDC). (fls. 161).
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Além disso, os contratos que regulam as relações de consumo não 

obrigam os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar 

conhecimento prévio de seu conteúdo, conforme estabelecido no art. 46, do 

CDC. (fls. 161).

Quanto à segunda controvérsia, pela alínea c do permissivo constitucional, nada 

demonstra quanto ao dissídio jurisprudencial.

É o relatório. Decido.

No que concerne ao recurso especial, quanto à primeira controvérsia, na 

espécie, incide o óbice da Súmula n. 7 do STJ (“A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial”), uma vez que a pretensão recursal demanda o reexame do 

acervo fático-probatório juntado aos autos.

Nesse sentido: “O recurso especial não será cabível quando a análise da 

pretensão recursal exigir o reexame do quadro fático-probatório, sendo vedada a 

modificação das premissas fáticas firmadas nas instâncias ordinárias na via eleita. (Súmula 

7/STJ)” (AgRg no REsp n. 1.773.075/SP, relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 

de 7/3/2019).

Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AgRg no AgRg no AREsp n. 

1.374.756/BA, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 1º/3/2019; AgInt nos 

EDcl no AREsp n. 1.356.000/RS, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 

de 6/3/2019; e REsp n. 1.764.793/RJ, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 

DJe de 8/3/2019. 

Quanto à segunda controvérsia, na espécie, não foi comprovada a divergência 

jurisprudencial, uma vez que não cumpridos os requisitos legais dos arts. 1.029, § 1º, do 

CPC/2015 e 255, § 1º, do RISTJ. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: AgInt no AREsp 1.339.575/DF, relator 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 2/4/2019; AgInt no REsp 

1.763.014/RJ, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 

19/12/2018; AgInt no REsp 1.696.707/MG, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira 

Turma, DJe de 12/3/2018; e AgRg no REsp 1.683.470/AP, relator Ministro Rogerio Schietti 

Cruz, Sexta Turma, DJe de 31/10/2018.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior 
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Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro os 

honorários de advogado em desfavor da parte recorrente em 15% sobre o valor já 

arbitrado nas instâncias de origem, observados, se aplicáveis, os limites percentuais 

previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão 

de justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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